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    CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES Estado de Santa Catarina 
Página1 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC Requerimento 03/2019   O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora   Seja oficiado o poder Executivo Municipal para prestar informações a esta Casa Legislativa se há no Município alguma ação, ou intenção deste, para atuar no combate aos maruins. Requer-se ainda que seja designada reunião com o Prefeito Municipal, Secretários de Agricultura e Saúde, para debater-se a respeito do tema; contando ainda com uma possível visita à AMVALI (Associação dos Municípios do Vale do Itapocú).   Justificativa: É de conhecimento de todos que a população luizalvense vem sofrendo há anos, em especial no verão, pelo elevado número de maruins.  Este descontrole populacional da espécie ceratopogonidae gera inúmeros danos aos moradores de Luiz Alves, e também aos visitantes da cidade. Além da picada dolorida, em muitas pessoas ela causa inchaço e coceira podendo levar a lesões mais graves, ou ainda, gerando outros sintomas alérgicos.  Em visita realizada no último ano pelo vereador que subscreve, à Secretaria Municipal de Agricultura de Jaraguá do Sul, pôde-se observar que aquele município juntamente com outros da Associação dos Municípios do Vale do Itapocú estavam se organizando para estruturarem um laboratório para produção de um defensivo agrícola para controlar a reprodução destes insetos. Na época foi informado que o Município de Luiz Alves estava em conversa com a mesma Associação para definir se participaria do projeto.  Dada a importância da matéria, e a relevância do tema, aguardo o mais breve uma resposta a este requerimento.   Luiz Alves/SC, 05 de fevereiro de 2019.  DJONEI CÉSARO SCOLA Vereador 


